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O Fundo M. de Assistência Social publica extrato de Contrato nº 
20177006 fi rmado com o Sr JOSÉ VIEIRA DE JESUS no valor 
global de R$ 14.820,00 (Quatorze Mil e Oitocentos e Vinte Reais). 
Objeto: Locação de 01 (um) imóvel urbano (casa) localizado 
na Avenida Pará, Nº 407, Centro, Uruará-Pa, a ser utilizado na 
instalação da Casa de Apoio á Gestante. Vigência do contrato: 
21/02/2017 á 21/02/2018. Dispensa 7/2018-00006.
A Prefeitura M. de Uruará publica extrato de Contrato nº 
20177007 fi rmado com o Sr UZIEL DOS SANTOS SOUZA 
no valor global de R$ - 12.000,00 (Doze Mil Reais). Objeto: 
Locação de 01 (um) imóvel urbano (casa) localizada na 
Rua Márquez de Tamandaré, s/ nº, lote nº 13, da quadra 
nº 5, Uruará-Pará a ser utilizado como Casa de Apoio Para 
Assessores quando em serviço no município. Vigência do 
contrato: 21/02/2017 á 21/02/2018. Dispensa 7/2018-00007.
O Fundo M. de Assistência Social publica extrato de Contrato nº 
20177008 fi rmado com o Sr IURI SILVA LAZARINI no valor global 
de R$ - 28.800,00 (Vinte e oito mil e oitocentos reais). Objeto: 
Locação de Imóvel residencial urbano para funcionamento 
das atividades administrativas do CREAS, localizado na 
Rua Castro Alves, nº 388, Centro, Uruará -PA. Vigência do 
contrato: 21/02/2017 á 21/02/2018. Dispensa 7/2018-00008.
A Secretaria de Esporte, Lazer, Cultura e Turismo publica 
extrato de Contrato nº 20177009 fi rmado com o Sr IURI 
SILVA LAZARINI no valor global de R$ - 14.400,00 (Quatorze 
Mil e Quatrocentos Reais). Objeto: Locação de 01 (um) 
imóvel urbano (casa) localizado na Rua Castro Alves, Nº 
65, Centro, Uruará-Pará para ser utilizado na instalação 
da Escola de Música Diego Cortes de Moraes. Vigência do 
contrato: 21/02/2017 á 21/02/2018. Dispensa 7/2018-00009.
A Prefeitura M. de Uruará Publica extrato de Contrato nº 
20176012 fi rmado com a Sra. Marcia de Lima Portela, no 
valor R$ - 144.000,00 (Centos e Quarenta e Quatro Mil Reais). 
Objeto: Serviços técnicos especializados de consultoria e 
assessoria jurídica em atendimento às necessidades de órgãos 
da Prefeitura Municipal de Uruará/PA: Secretarias Municipais 
de: Administração; Educação; Saúde; Assistência Social e Meio 
Ambiente. Vigência do Contrato: 27/02/2017 à 27/02/2018. 
Inexigibilidade. 6/2017-00011.
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20170031 
ORIUNDA DO PREGÃO Nº 9/2017-001SEMED.

Parte: Município de Curionópolis - Estado do Pará
Finalidade: Registro de Preços, consignado em Ata, pelo prazo 
de 12 (doze) meses, para eventual aquisição de mobiliários 
escolares para a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esporte no município de Curionópolis, no estado do Pará.
Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) 
meses, contados a partir de sua assinatura conforme Pregão 
9/2017-001SEMED
Fonte de recursos: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIONÓPOLIS
Preços: Os preços estão registrados nos termos das propostas vencedoras 
do Pregão Presencial 9/2017-001SEMED, conforme abaixo.
Empresa: A. ESCOLAR COM. DE MÓVEIS LTDA - ME; C.N.P.J. nº 
13.191.023/0001-72, estabelecida à AV. PALMAS C AV. P-01, QD. 
25, LT. 27 E 28, CENTRO, Palmas TO, representada neste ato pelo 
Sr(a). JOSE CARLOS PAZ SANTOS, C.P.F. nº 184.453.814-15. 
ITENS: 00001, 00002, 00003, 00004, 00005, 00006 
VALOR TOTAL R$ 1.516.450,00
Empresa: J. G. EMPREENDIMENTO COMERCIAL - EIRELI 
ME; C.N.P.J. nº 21.488.843/0001-59, estabelecida à Q. 307, 
NORTE ALAMEDA 7, S/N, LT 45, SALA 03, (63) 98453-5390, 
representada neste ato pelo Sr(a). JERONIMO GOMES DA SILVA, 
C.P.F. nº 546.743.101-30. 
ITENS: 00007, 00008 
VALOR TOTAL R$ 21.000,00

Protocolo: 152244
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20170027 
ORIUNDA DO PREGÃO Nº 9/2017-002SEMED.

Parte: Município de Curionópolis - Estado do Pará
Finalidade: Registro de Preços, consignado em Ata, para 
eventual Aquisição de Gêneros Alimentícios destinados para 
preparação da Merenda Escolar nas Escolas da Zona Urbana 
e Zona Rural no município de Curionópolis, estado do Pará.

Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços: 
12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura conforme 
Pregão 9/2017-002SEMED
Fonte de recursos: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIONÓPOLIS
Preços: Os preços estão registrados nos termos das propostas vencedoras 
do Pregão Presencial 9/2017-002SEMED, conforme abaixo.
Empresa: ATACADAO E VAREJO WSS EIRELI - EPP; C.N.P.J. 
nº 21.381.909/0001-07, estabelecida à RUA PARA, Nº 1200, 
CENTRO, Imperatriz MA, (99) 99178-5901, representada 
neste ato pelo Sr(a). LEANDRO LOBATO RODRIGUES, C.P.F. nº 
989.078.833-00.
ITENS: 00002, 00003, 00004, 00006, 00018, 00020, 00024, 
00025, 00034
VALOR TOTAL R$ 347.220,00
Empresa: M R SANDES LTDA - EPP; C.N.P.J. nº 07.938.982/0001-
06, estabelecida à RUA K. O, ESQUINA COM A AV. IGUAÇU, 
CENTRO, Eldorado dos Carajás PA, (94) 99222-7192, 
representada neste ato pelo Sr(a). 
MIRANILTON ROCHA SANDES, C.P.F. nº 967.472.771-04.
ITENS: 00016, 00017, 00023, 00026
VALOR TOTAL R$ 124.585,00
Empresa: SOL FRIOS INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI - EPP; 
C.N.P.J. nº 26.544.524/0001-37, estabelecida à RUA 120, S/N, 
BEIRA RIO, Parauapebas PA, (94) 99124-4598, representada 
neste ato pelo Sr(a). MANOEL CASTRO GOMES DA SILVA NETO, 
C.P.F. nº 017.879.722-75.
ITENS: 
00001, 00005, 00007, 00008, 00009, 00010, 00011, 00021, 
00028, 00032, 00033, 
VALOR TOTAL R$ 267.853,80
Empresa: PAMPA - COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI - EPP; 
C.N.P.J. nº 15.591.964/0001-29, estabelecida à RUA APOSTOLO 
PAULO, Nº 1397, BETANIA, Parauapebas PA, (94) 99221-9829, 
representada neste ato pelo Sr(a). ANTONIO AUGUSTO PONCI 
FABRICIO, C.P.F. nº 291.910.171-49. 
ITENS: 00019, 00022, 00027, 00029,00035, 00040, 00041, 
00042, 00043 
VALOR TOTAL R$ 290.215,00
Empresa: B M MATTEUCCI EPP; C.N.P.J. nº 05.842.037/0001-80, 
estabelecida à rua c, nº 337, cidade nova, Parauapebas PA, (94) 
99972-7282, representada neste ato pelo Sr(a). VALDIR JOSE 
BORGES, C.P.F. nº 289.073.616-49. 
ITENS: 00036, 00037, 00038, 00039 
VALOR TOTAL R$ 168.500,00
Empresa: CAVALCANTE E AQUINO LTDA - EPP; C.N.P.J. nº 
15.212.149/0001-01, estabelecida à RUA A, 346, CIDADE NOVA, 
Parauapebas PA, (94) 99285-1984, representada neste ato pelo 
Sr(a). ANDERSON DE AQUINO PEREIRA, C.P.F. nº 002.022.351-06. 
ITENS: 00012, 00013, 00014, 00015, 00030, 00031
VALOR TOTAL R$ 361.770,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ELDORADO DO CARAJÁS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ 84.139.633/0001-75
DECRETO N° 15/17 - GPM, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2017.

Declara SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA Nas áreas do Município 
afetadas pela chuva do dia 22 de fevereiro de 2016, que 
acarretou inundação e desabrigou inúmeras famílias.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ELDORADO DO CARAJÁS, 
ESTADO DO PARÁ, EXMO Srº. CELIO RODRIGUES DA 
SILVA, no uso de suas atribuições legais, e com base no Inciso 
VI do artigo 8º da Lei Federal no 12.608, de 10 de abril de 2012,
CONSIDERANDO que fortes chuvas atingiram o Município nesses 
últimos dias com média superior à prevista para esta época do mês; 
de modo que, a chuva ocorrida no período de 21 a 23 de fevereiro 
de 2017, atingiu tanto a zona Urbana quanto a Zona Rural.
CONSIDERANDO que o Município disponibilizou todo o aparato 
disponível para minimizar os efeitos do desastre, bem como para 
assistência e socorro aos afetados;
CONSIDERANDO que, em consequência deste desastre 
resultaram os danos humanos e materiais e os prejuízos 
econômicos e sociais descritos no FIDE.
CONSIDERANDO que o parecer da Coordenadoria Municipal de 
Defesa Civil, relatando a ocorrência desse desastre é favorável à 
declaração de situação de emergência.
CONSIDERANDO os termos da Instrução Normativa nº. 02/2016 do 
Ministério da Integração Nacional que estabelece procedimentos e 
critérios para a decretação de emergência ou estado de Calamidade 
Pública pelos Municípios, Estados e pelo Distrito Federal e, 
para o reconhecimento Federal das situações de anormalidade 
decretadas pelos entes federativos e dá outras providências,

D E C R E T A: 
Art. 1º - Art. 1º. Fica declarada Situação de Emergência por 
inundação na área Urbana e Rural no Município de Eldorado 
do Carajás. Cujo desastre e classifi cado e codifi cado como 
Hidrológico/Inundação (1.2.1.0.0) apresentado no FIDE.
Art. 2º. Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais 
para atuarem sob a orientação da COORDENADORIA MUNICIPAL 
DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, nas ações de resposta ao 
desastre e reabilitação do cenário e reconstrução.
Art. 3º. Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar 
as ações de resposta ao desastre e realização de campanhas de 
arrecadação de recursos junto à comunidade, com o objetivo 
de facilitar as ações de assistência à população afetada pelo 
desastre, sob a organização da COORDENADORIA MUNICIPAL 
DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL.
Art. 4º. De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do 
artigo 5º da Constituição Federal, autoriza-se as autoridades 
administrativas e os agentes de defesa civil, diretamente 
responsáveis pelas ações de resposta aos desastres, em caso de 
risco iminente, a:
I - penetrar nas casas, para prestar socorro ou para determinar 
a pronta evacuação;
II - usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo público, 
assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano.
Parágrafo único: Será responsabilizado o agente da defesa civil 
ou autoridade administrativa que se omitir de suas obrigações, 
relacionadas com a segurança global da população.
Art. 5º. De acordo com o estabelecido no Art. 5º do Decreto-
Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, autoriza-se o início 
de processos de desapropriação, por utilidade pública, de 
propriedades particulares comprovadamente localizadas em 
áreas de risco intensifi cado de desastre.
§ 1º. No processo de desapropriação, deverão ser consideradas 
a depreciação e a desvalorização que ocorrem em propriedades 
localizadas em áreas inseguras.
Art. 6º. Com base no Inciso IV do artigo 24 da Lei nº 8.666 de 
21.06.1993, sem prejuízo das restrições da Lei de Responsabilidade 
Fiscal (LC 101/2000), fi cam dispensados de licitação os contratos 
de aquisição de bens necessários às atividades de resposta ao 
desastre, de prestação de serviços e de obras relacionadas com 
a reabilitação dos cenários dos desastres, desde que possam ser 
concluídas no prazo máximo de cento e oitenta dias consecutivos 
e ininterruptos, contados a partir da caracterização do desastre, 
vedada a prorrogação dos contratos.
Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Eldorado dos Carajás, Estado 
do Pará, em 24 de fevereiro 2017.

CÉLIO RODRIGUES DA SILVA
Prefeito Municipal
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MUNICIPIO DE ITAITUBA
A Comissão de Licitação do Município de ITAITUBA, através 
do MUNICIPIO DE ITAITUBA, em cumprimento à ratifi cação 
procedida pelo (a) S.R. (a) VALMIR CLIMACO DE AGUIAR, 
PREFEITO, faz publicar o extrato resumido do processo de dispensa 
de licitação a seguir: Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E ACESSORIO 
PARA MANUTENÇÃO DE VEICULOS E MAQUINAS PESADAS PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-
ESTRUTURA DO MUNICIPIO DE ITAITUBA. Contratado: VEICULOS 
ACESSORIOS LTDA - ME no valor de R$ 237.805,00(Duzentos e 
trinta e sete mil e oitocentos e cinco reais). Fundamento Legal: 
art. 24, inciso IV, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.
CLAUDIA MARILIA ASSIS ALVES-Comissão de Licitação-Presidente
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACANÃ
AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2017 
PMM - PP SRP. Objeto: Contratação de serviços de consultoria e 
assessoria para monitoramento e acompanhamento de convênios 
de obras de engenharia civil, federais através do SIMEC (sistema 
integrado de monitoramento execução e controle do Ministério 


